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Instituto da Mobilidade e 
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INSTRUÇÃO   
Nº 04/20 

1º Aditamento 

 

Divulgação: 

Gestor da Infraestrutura; 

 Empresas de Transporte Ferroviário. 

 Entrada em vigor 

   07 de setembro 2020 

 

1º Aditamento 
à 

INSTRUÇÃO Nº 04/20 
 

 Realização de trabalhos em via interdita por exceção ao 
disposto no RGS XII no âmbito do estado de pandemia  

 (Coronavírus SARS-CoV-2) 
 

1. Objeto 

Anular a Instrução 04/20.  

 

2. Descrição 

No âmbito da monitorização da aplicação das medidas de prevenção previstas no 

seu Plano de Contingência, propõe a IP que as medidas excecionais 

implementadas durante o Estado de Emergência sejam anuladas, mantendo-se a 

avaliação contínua da progressão da pandemia. 

 

3. Validade 

O presente aditamento caduca após a sua entrada em vigor. 

 

Lisboa, 17 de agosto de 2020 

IMT, I.P. 
O Diretor de Serviços de Regulação Técnica, de Qualidade e Segurança 

a) José Pinheiro 

a) Assinado no original 


